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MOÇÃO N° 4/2021 

MOÇÃO DE APOIO ao Projeto de Lei do Senado 
Federal n° 2.564, de 2020, que altera a Lei Federal n° 
7.498, de 25 de junho de 1986, para instituir o Piso 
Salarial Nacional do(a) Enfermeiro(a), do(a) Técnico(a) 
de Enfermagem, do(a) Auxiliar de Enfermagem e da 
Parteira. 

Os vereadores que subscrevem, no uso de suas atribuições e com fulcro no 
Regimento Interno do Poder Legislativo do Município de Pitanga/PR, requerem que seja 
concedida: 

moçÃo DE APOIO ao Projeto de Lei do Senado Federal n° 2.564, de 2020, que 
altera a Lei Federal n° 7.498, de 25 de junho de 1986, para instituir o Piso Salarial Nacional 
do(a) Enfermeiro(a), do(a) Técnico(a) de Enfermagem, do(a) Auxiliar de Enfermagem e da 
Parteira. 	 • 

Requerem, ainda, que a presente moção seja inserida em ata. cientificando-se a 
decisão deste Poder Legislativo ao Excelentíssimo Senhor Rodrigo Otavio Soares Pacheco, 
Presidente do Senado Federal; ao Excelentíssimo Senhor Fabiano Contarato, Senador e 
propositor do  PL  n° 2.564/2020: a Excelentíssima Senhora Zenaide Maia„ Senadora e 
relatora do referido projeto de lei; bem como a categoria da Enfermagem. 
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JUSTIFICATIVA 

Esta Moção tem por objetivo apoiar irrestritamente o Projeto de Lei do Senado 
Federal n° 2.564/2020, que altera a Lei Federal n° 7.498/1986, para instituir o Piso Salarial 

Nacional do(a) Enfermeiro(a), do(a) Técnico(a) de Enfermagem. do(a) Auxiliar de Enfermagem e 
da(o) Parteira. 

Tal medida deve pautar-se na premissa de que a categoria da Enfermagem e suas 
atividades auxiliares são constituídas por profissionais altruístas que estão â frente na atuação 
da preservação e zelo da saúde e vida da humanidade. Muitos profissionais da categoria 

colocam-se em risco para salvar a \-fida de todos/todas em seu cotidiano de trabalho, e 
continuam extremamente desvalorizados em todo o Brasil. 

Essa desvalorização precisa ser revertida e a sociedade deve reconhecer e 
valorizar essa categoria tão essencial ao cuidado da saúde do ser humano. Enquanto muitos 
profissionais de outras categorias interromperam suas funções após o inicio da pandemia da 
COVID-19, a enfermagem continuou na linha de frente, escancarando que os serviços de saúde 
pública ou privada dependem significativamente da enfermagem e de suas atividades auxiliares. 

É momento de reconhecer essa categoria de profissionais, não somente com a 
aclamação social de que são os/as heróis/heroínas da saúde, mas com um reconhecimento 
palpável, por meio da remuneração digna e do piso salarial determinado por lei e legitimamente 
assegurado â categoria. 

Neste sentido, a aprovação pelo Congresso Nacional do  PL  n° 2.564/2020, que 
figura como objeto fundamental de apoio desta Moção, já recebeu, até a presente data, 824.334 
(oitocentos e vinte e quatro mil e trezentos e trinta e quatro) apoios de cidadãos e cidadãs, no 
âmbito de sua tramitação pelo Senado Federal. 

Com base ao exposto acima e a tudo que a Enfermagem brasileira representa, 
requer-se às demais vereadoras e vereadores a aprovação desta Moção de Apoio ao Projeto de 
Lei do Senado Federal n° 2.564, de 2020, em sua integralidade. 
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Secretaria-Geral da Mesa 

 

DESPACHO 30 /2021 

 

Juntem-se à página oficial da tramitação das proposições 

legislativas as cópias eletrônicas de manifestações externas, conforme 

listagem a seguir exposta: 

1. PL nº 2564 de 2020. Documento SIGAD nº 00100.057220/2021-10 

2. PL nº 2564 de 2020. Documento SIGAD nº 00100.056551/2021-32 

3. PL nº 2564 de 2020. Documento SIGAD nº 00100.056546/2021-21 

4. PL nº 2564 de 2020. Documento SIGAD nº 00100.063192/2021-70 

5. PL nº 2564 de 2020. Documento SIGAD nº 00100.062947/2021-19 

6. PL nº 2564 de 2020. Documento SIGAD nº 00100.061969/2021-61 

7. PL nº 2564 de 2020. Documento SIGAD nº 00100.060756/2021-12 

8. PL nº 2564 de 2020. Documento SIGAD nº 00100.062375/2021-78 

9. PL nº 2564 de 2020. Documento SIGAD nº 00100.062390/2021-16 

10. PL nº 2564 de 2020. Documento SIGAD nº 00100.061432/2021-00 

11. PL nº 2564 de 2020. Documento SIGAD nº 00100.061443/2021-81 

12. PL nº 2564 de 2020. Documento SIGAD nº 00100.060375/2021-33 

13. PL nº 2564 de 2020. Documento SIGAD nº 00100.061446/2021-15 

14. PL nº 2564 de 2020. Documento SIGAD nº 00100.060657/2021-31 

15. PL nº 2564 de 2020. Documento SIGAD nº 00100.061026/2021-39 

16. PL nº 2564 de 2020. Documento SIGAD nº 00100.056594/2021-18 

17. PL nº 2564 de 2020. Documento SIGAD nº 00100.062409/2021-24 

18. PL nº 2564 de 2020. Documento SIGAD nº 00100.056580/2021-02 

19. PL nº 2564 de 2020. Documento SIGAD nº 00100.056899/2021-20 

20. PL nº 2564 de 2020. Documento SIGAD nº 00100.062073/2021-08 

21. PL nº 2564 de 2020. Documento SIGAD nº 00100.062062/2021-10 

22. PL nº 2564 de 2020. Documento SIGAD nº 00100.060435/2021-18 

23. PL nº 2564 de 2020. Documento SIGAD nº 00100.061471/2021-07 

CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.
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24. PL nº 2564 de 2020. Documento SIGAD nº 00100.061447/2021-60 

25. PL nº 2564 de 2020. Documento SIGAD nº 00100.061448/2021-12 

26. PL nº 2564 de 2020. Documento SIGAD nº 00100.061429/2021-88 

27. PL nº 2564 de 2020. Documento SIGAD nº 00100.056926/2021-64 

28. PL nº 2564 de 2020. Documento SIGAD nº 00100.060382/2021-35 

29. PL nº 2564 de 2020. Documento SIGAD nº 00100.061327/2021-62 

30. PL nº 2564 de 2020. Documento SIGAD nº 00100.056915/2021-84 

31. PL nº 2564 de 2020. Documento SIGAD nº 00100.060967/2021-55 

32. PL nº 2564 de 2020. Documento SIGAD nº 00100.056513/2021-80 

33. PL nº 2564 de 2020. Documento SIGAD nº 00100.060522/2021-75 

34. PL nº 2564 de 2020. Documento SIGAD nº 00100.060784/2021-30 

35. PL nº 2564 de 2020. Documento SIGAD nº 00100.056061/2021-36 

36. PL nº 2564 de 2020. Documento SIGAD nº 00100.056910/2021-51 

37. PL nº 2564 de 2020. Documento SIGAD nº 00100.060411/2021-69 

38. PL nº 2564 de 2020. Documento SIGAD nº 00100.056596/2021-15 

39. PL nº 2564 de 2020. Documento SIGAD nº 00100.061799/2021-15 

40. PL nº 2564 de 2020. Documento SIGAD nº 00100.062496/2021-10 

41. PL nº 2564 de 2020. Documento SIGAD nº 00100.065080/2021-53 

42. PL nº 2564 de 2020. Documento SIGAD nº 00100.067025/2021-06 

43. PL nº 2564 de 2020. Documento SIGAD nº 00100.065167/2021-21 

44. PL nº 2564 de 2020. Documento SIGAD nº 00100.065151/2021-18 

45. PL nº 2564 de 2020. Documento SIGAD nº 00100.065116/2021-07 

46. PL nº 2564 de 2020. Documento SIGAD nº 00100.065095/2021-11 

47. PL nº 2564 de 2020. Documento SIGAD nº 00100.065148/2021-02 

48. PL nº 2564 de 2020. Documento SIGAD nº 00100.065135/2021-25 

49. PL nº 2564 de 2020. Documento SIGAD nº 00100.065779/2021-13 

50. PL nº 2564 de 2020. Documento SIGAD nº 00100.065291/2021-96 

51. PL nº 2564 de 2020. Documento SIGAD nº 00100.063558/2021-55 

 

Secretaria-Geral da Mesa, 8 de julho de 2021. 

 

 

(assinado digitalmente) 

JOSÉ ROBERTO LEITE DE MATOS 

Secretário-Geral da Mesa Adjunto 
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